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Unidade de Compras e Licitações 

PORTARIA Nº 229/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 04 de dezembro de 2023. 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFES-

SOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Pro-

cesso-SEI nº 23820.016004/2023-56. 

  

RESOLVE: 

  Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Reagentes para Re-

alização de Exames Hormonais, Imunológicos e de Bioquímica, para o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), 

em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

   Roberta Rodrigues Coelho - Matrícula/SIAPE: 303**** - Coordenadora da EPC; 

Clarissa Coutinho Rosa - Matrícula/SIAPE: 316**** - Integrante da EPC; 

Alexandra Gabriela Zen de Andrade - Matrícula/SIAPE: 208**** - Integrante da EPC e  

Alexsandro Rafael Beseke - Matrícula/SIAPE: 144**** - Integrante da ETS. 

  Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contrata-

ção. 
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Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  

 

 

(Assinado eletronicamente)  
Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC  
Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 
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Superintendência 

Portaria-SEI nº 303/2023/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 04 de dezembro de 2023 

 

  

PORTARIA DE DEFINIÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO 

   

O Superintendente do Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago, da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com 

a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem apli-

cados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Designar os membros abaixo para compor a Comissão de Seleção da Unidade de 

Farmácia Clínica:  

NOME CARGO SIAPE 

Monique Mendes Marinho Gerente de atenção a saúde 1627*** 

Joelson Porto Fernandes 
Chefe da divisão de apoio diagnóstico e terapêu-

tico 
1281*** 

Paula Cristina dos Santos Wolff Chefe setor de farmácia hospitalar 3304*** 

Renata Brocker  Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 2760*** 

  Fabiana Minati de Pinho. Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado 1421*** 

  

Art.2º Cabe a comissão a condução do processo seletivo seguindo os procedimentos, os cri-

térios e demais disposições contidas na Norma Operacional nº 02/2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2023. 

 

(Assinado eletronicamente)  
Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC  
Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 
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Unidade de Adiministração de Pessoal 

Portaria - SEI nº 195/2023/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 05 de dezembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme 

Processo-SEI nº 23820.010823/2023-90 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e 

considerando a Portaria - SEI Nº 1929, de 18/08/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1620 

, de 18/08/2023,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Jamile Simas Abi Saab, matrícula Siape nº 305****, substituta do cargo 

de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher, do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, 

no período de 04 a 08 de dezembro de 2023 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) no pe-

ríodo de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente)  
Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC  
Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 
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Portaria - SEI nº 196/2023/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 05 de dezembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme 

Processo-SEI nº 23820.010823/2023-90 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e 

considerando a Portaria - SEI Nº 1929, de 18/08/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1620, 

de 18/08/2023,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Pauline Cristiane Kammers Schnel, matrícula Siape nº 304****, substi-

tuta do cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura Física, do Hospital Universitário da UFSC, 

filial da Ebserh, a partir de 06 a 19 de dezembro de 2023 por motivo de vacância do cargo. 

Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) no pe-

ríodo de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente)  
Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC  
Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 
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Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 169/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 04 de dezembro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme 

Processo-SEI nº 23820.007137/2023-31 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar: 

A) Para acompanhamento e fiscalização do contrato n.º 203/2023, referente ao Pregão Ele-

trônico n.º 129/2023, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITA-

LARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ER-

NANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-

UFSC) e a empresa CONCRETE HOUSE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de enge-

nharia, que consistem em manutenção de área externa, incluindo pavimentação, drenagem, 

sinalização e paisagismo do HU-UFSC 

  Os seguintes servidores: 

   I. GESTOR : 

Função Nome SIAPE 

Titular Daniela Quadros  116**** 

Substituto   Crislainy de Souza Rodrigues  330**** 

  

II. FISCAL TÉCNICO: 

Função Nome SIAPE 

Titular Pauline Cristiane Kammers Schnel 330**** 

Substituto   Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque 197**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo;  
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos;  

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste;  

VIII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área res-

ponsável para posterior pagamento;  

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual;  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo;  

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores;  

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada;  

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

contrato;  

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato;  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente)  
Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC  
Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 

 

 

  

 


